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DISPÕE smRE ABERTtM 1E CREDITO MICHM .. E9lEI:Ul.-

ANTONIO GCJ1:S SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATJ
GUA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E 
PRCJv1ULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CN-1ARA MUNICIPM.. DE CATIGUA, EM 
SUA SESSAO EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 1.987, CON
FORME AUTÓGRAFO ~ (fi8187: 

ARTIGO 12 
- FICA o SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL I 

DE CATIGUÂ, AUTORIZADO A ABRIR UM CRED'ITO ADICIO -
- NN. ESPECIPL NO VALOR DE CZ$ 300.(XX),00 (TREZENTOS MIL CRUZADOS), AO SEU 

ORÇAMENTO VIGENTE, NA SEGUINTE ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

'-

2.52 ASSISTÊNCIA SOCIJl 
ASSISTÊNCIA AO t'fNOR 

3132 - 15.81.4830 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, RECURSOS DESTINADOS À 
CRECHE MUNICIPJl ••••• •••••••••••• CZ$ 300.(X)(),QO 

ARTIGO 22 
- A COBERTURA FINANCEIRA A QUE SE REFERE O ARTIGO AN 

TERJOR, SERÂ COBERTA COM E_XCESSO DE ARRECADAÇÃO A~ 
TRAV~S DE REPASSE DA LEGIAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA - LBA ••• •••• •• •••• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .•....... , .. , . , . . . .. .. .. . CZ$ 300 .. CXXJ; 00 
ARTIGO 32 

- ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA -
çÃo, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO ,- _ 
rMIIEIE m PREFEITO 1u nc1P1L. Aos 16 D 1As DO MEs 

DE NOVEMBRO DE 1.987.-
Pta..tCIE-sE E <JlllRA-sE.-
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